
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O  V O T U R A  
 

Rua Humaitá, 1167 Centro – PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECMENTO DE ITENS DE 

INFORMÁTICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O bom estado dos equipamentos de trabalho, como mobiliário, computadores, 

monitores, telefones e iluminação, são indispensáveis para a boa execução do trabalho 

dos servidores municipais. 

1.2. Com o tempo de uso, alguns equipamentos de trabalho têm sua capacidade 

deteriorada e, portanto, se faz necessária a substituição ou manutenção destes. 

1.3. Pretende-se com tal aquisição ajustar os postos de trabalho de forma a atender as 

demandas específicas de cada setor e população, com o objetivo de oferecer ao 

munícipe serviços de qualidade, com eficiência e execução de forma contínua. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de adequação e manutenção dos 

computadores utilizados nos departamentos administrativos da Câmara Municipal de 

Indaiatuba, uma vez que alguns apresentam desgaste pelo tempo de uso, tais como 

lentidão e travamentos. 

 

3. PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS 
 

ITEM UNID. QTDE DESCRIÇÃO 

1 Unid. 10 SSD com capacidade mínima de 480 Gb 

2 Unid. 5 
Módulo Óptico Multimodo de 1 Gbps - Módulo 

Óptico Multimodo de 1 Gbps 
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3 Unid. 10 Patch Panel 24 Portas Cat6 Rj45  

4 Unid. 1 Cordão Óptico Lc Lc Multimodo – 20 metros 

5 Unid. 6 Switch 24 Portas Gerenciável  

6 Unid. 5 Access Point  

 

 

 

4. CARACTERÍSTICAS/ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS: 

4.1. Especificações do item 1 - SSD de 480Gb: 

4.1.1. Capacidade: de 480Gb a 500Gb 

4.1.2. Velocidade mínima de leitura: 550 Mb/s 

4.1.3. Velocidade mínima de gravação: 480 Mb/s 

4.1.4. Formato: 2,5’’ SATA 

4.1.5. Garantia mínima de 12 meses 

 

4.2. Especificações do item 2 - Módulo Óptico Multimodo de 1 Gbps: 

4.2.1. Compatível com equipamento Ubiquiti, referência Transceiver Module SKU: 

UACC-OM-MM-1GD-2 

 

4.3. Especificações do item 3 - Patch Panel 24 Portas Cat6 Rj45: 

4.3.1. Possuir guia – 35050439 

4.3.2. Montagem em racks 

4.3.3. Referência: Furukawa Sohoplus 
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4.4. Especificações do item 4 - Cordão Óptico Lc Lc Multimodo: 

4.4.1. Comprimento: 20 metros 

 

4.5. Especificações do item 5 - Switch 24 Portas Gerenciável: 

4.5.1. 24 Portas 10/100/1000 Base-T. 

4.5.2. 2 Portas Gigabit SFP. 

4.5.3. Suporte Jumbo Frame 9216 bytes. 

4.5.4. RAM 128 MB. 

4.5.5. Tipo de gabinete Montagem em rack - 1U. 

4.5.6. Tensão de entrada: AC 100/240V. 

4.5.7. Frequência: 50-60Hz. 

4.5.8. Capacidade de comutação: 48Gbps 

4.5.9. Taxa de Encaminhamento de Pacotes: 35.7Mpps. 

4.5.10. Entradas Tabela MAC Address: 8000 

4.5.11. Referência: Switch TP-link T1600G-28TS 

 

4.6. Especificações do item 6 – Access Point: 

4.6.1. Modelo padronizado: Access Point U6 Pro SKU:  U6-Pro 

 

5. INFORMAÇÕES GERAIS: 

5.1. Os Produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Indaiatuba, Rua Humaitá 

1167, Centro, Indaiatuba, CEP 13.339-140. 

 

6. APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS:  

6.1. A proposta de preço deverá ser encaminhada deverá: 

 

6.1.1. conter o CNPJ e a razão social da empresa; 

6.1.2. conter marca e modelo ofertados; 

6.1.3. ser digitalizada e encaminhada para o e-mail: 

compras4@camaraindaiatuba.sp.gov.br. 

mailto:compras4@camaraindaiatuba.sp.gov.br
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6.1.4. ter validade mínima de 15 (quinze) dias. 

6.1.5. incluir todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos e despesas com a entrega dos equipamentos. 

 

7. PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a realização e aprovação dos 

serviços executados e emissão da Nota Fiscal correspondente, por meio de 

transferência bancária em favor da empresa CONTRATADA. 

 

 

8. PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da emissão da 

Ordem de Compra. 

 

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

9.1. O critério de julgamento das propostas será o de Menor Preço por Item desde que 

satisfeitas todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência.   

 

10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

10.1. A compra dos produtos será por meio de contratação direta, por dispensa de 

licitação, com fulcro no artigo 75 inciso II da Lei Federal 14.133 de 01/04/2021, 

regulamentada pela Resolução 112 de 09/11/2021. 

 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 


